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ATO JUSTIFICATÓRIO 
Nº C.050.2019.00-2019 

  
CONTRATANTE 

Empresa: Confederação Nacional dos Municípios (CNM) 

Gestor do Contrato: Marsden Paz 

  

CONTRATADA 

Empresa: Luiz Moraes Neto - Smartium 

Responsável: Luiz Moraes Neto 

 

RESUMO DO OBJETO 

Elaboração de vídeos e sistemas para a XXII Marcha:  

1) Vídeo de Abertura 

Vídeo de abertura em computação gráfica com aproximadamente 3 minutos de duração no formato do 
painel de LED. Inclui a participação de reuniões na sede da CNM para coleta de briefing, elaboração de 
roteiro, aprovação, supervisão da produção e ajustes. O arquivo final deverá ser entregue em duas 
versões: uma que segue as especificações técnicas da operadora do painel do evento e outra em formato 
widescreen na proporção 16:9. Entrega do vídeo: até 01/04/2019 

2) Clipe do Hino Nacional 

Elaboração de vídeo-clipe do hino nacional, com duração média de 4 minutos, no formato do painel de LED. 
Inclui a participação de reuniões na sede da CNM para coleta de briefing, elaboração de roteiro, aprovação, 
supervisão da produção e ajustes, edição, finalização, ajustes e envio de arquivos  

A entrega final desta contratação deve ser o vídeo aprovado no formato digital, disponibilizado em disco 
virtual para cópia da contratante.  

O arquivo final deverá ser entregue em duas versões: uma que segue as especificações técnicas da 
operadora do painel do evento e outra em formato widescreen na proporção 16:9.  

Entrega do vídeo: até 01/04/2019  

3) Sistema de Voice/sms, para envio de mensagens SMS com dados pré-estabelecidos pelo solicitante, 
esses dados podem ser personalizados com informações específicas para cada destinatário. VOICE, envio 
de mensagem de Voz, captado do presidente para saudação de boas-vindas à todos os participantes do 
evento. Estimativa de envio de 7000 SMS e 7000 telefonemas com mensagem de Voz 

4) Sistema de automação e sincronismo com vídeo de abertura e disparo das mensagens de voz e dos SMS 
para que a experiência seja em tempo real do vídeo com o público e servidores em nuvem para abrigar a 
parte online do sistema.  

5) Sistema de streaming 360, captado por uma câmera 360 graus em 4k, para quê o público on line tenha 
uma total imersão com evento, o espectador que esteja assistindo e possua um óculos de Realidade 
Virtual, terá uma experiência como se estivesse no próprio evento.  

6) sistema para streaming tradicional, captado do sistema de vídeo do evento. 01 desenvolvimento de 
hotsite para alocar os players dos streaming propostos, com a exibição em tempo real de feeds do Twitter 
e Instagram. 

7) Serviço de vetorização arte: vetorização da arte do confederando 

8) Vinheta: edição de vinheta CNM, animação gráfica com elementos da arte CNM e Confederando. 
Duração: 10 segundos. 

 

CONTRATO 

Número: C.050.2019.00-2019 

Período: 04 (quatro) meses | Início: 30/01/2019 | Término: 30/05/2019 
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JUSTIFICATIVA 

 

A contratação atende o princípio da finalidade, uma vez que promove o escopo previsto no art. 2º do 
Regulamento de Compras e Contratações, inciso II: consecução de seus objetivos sociais ou melhoria de 
seu espectro de atuação em torno de seus objetivos sociais, previstos no art. 4º do Estatuto da CNM. 

 

O modo de seleção para a escolha da empresa foi definido conforme previsto no art. 17º, item II do 
regulamento de compras e contratações da CNM: concorrência, para a aquisição de serviços ou de 
trabalhos artísticos ou científicos. 

 

 

APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
  

Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 

   
Brasília, 30 de janeiro de 2019. 

 

 _______________________________ _______________________________ 

 Curvelo Pasqualini Advogados Gustavo de Lima Cezário 

 Revisão Jurídica  Diretor Executivo 


